
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que  seja  encaminhado  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  URBANOS

solicitação para ajuste das pedras do estacionamento do Mercado Municipal de Uberlândia, R.

Olegário Maciel, 255 - Centro, Uberlândia - MG, 38400-084. 

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se pelo fato de que as pedras do estacionamento estão

soltando e as pontas estão fazendo as pessoas tropeçarem, causando riscos de acidentes mais

graves, principalmente com idosos que frequentam muito o local em dias de feira. 

Câmara Municipal de Uberlândia, 17 de julho de 2024.

AMANDA GONDIM
Vereadora - PSB
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REQUERIMENTO Nº 101903/2024

APROVADO
1ª Reunião Ordinária - 01/08/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente


